
Dono e gerente de oficina de carros são condenados por
golpes contra consumidores
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A 1ª Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal confirmou condenação de três homens pelos crimes de
associação criminosa e fraude contra as relações de consumo. Os réus aplicavam golpes contra consumidores vulneráveis,
especialmente idosos e mulheres, em oficina automotiva do Distrito Federal.

Os réus eram proprietário, gerente-geral e gerente comercial da empresa,
que atuava de forma fraudulenta desde maio de 2021.

A investigação policial identificou que eles desenvolveram esquema para
enganar consumidores, especialmente idosos e mulheres
desacompanhadas, e cobravam valores exorbitantes por serviços
desnecessários ou não realizados.

As vítimas procuravam o estabelecimento para serviços simples, como
troca de pneus, mas eram surpreendidas com cobranças que chegavam a
mais de R$ 20 mil por reparos que custavam cerca de R$ 400 em outras
oficinas.

O grupo tinha uma metodologia específica para selecionar e abordar as
vítimas, que eram chamadas internamente de “bebês”.

Círculo vicioso

Os acusados começavam os serviços rapidamente, suspendiam os veículos e se revezavam para apresentar novos
problemas e necessidades de reparos, a fim de criar uma situação de pressão psicológica. As perícias comprovaram que
serviços cobrados não foram executados e que os preços praticados chegavam a ser 4.100% superiores aos valores de
mercado. Mensagens interceptadas revelaram o desprezo dos réus pelas vítimas e a sistematização das fraudes.

As defesas alegaram insuficiência de provas, entre outros pontos, questionaram a pena e pediram regime prisional mais
brando.

No entanto, os desembargadores mantiveram as condenações: “o conjunto probatório é robusto, composto por provas
orais colhidas sob contraditório, perícias, relatórios policiais, documentos fiscais, laudos técnicos e depoimentos das
vítimas.”

O colegiado confirmou que a conduta caracteriza associação criminosa pelo vínculo estável entre os acusados, com
divisão de tarefas e objetivo específico de enganar consumidores vulneráveis.

A Turma adequou os regimes prisionais e as penas finais foram as seguintes: o proprietário e o gerente-geral receberam 1
ano de reclusão por associação criminosa (regime aberto, substituída por pena restritiva de direitos) e 4 anos, 7 meses e 11
dias de detenção pelos crimes contra o consumo (regime semiaberto).

O gerente comercial teve pena de 3 anos, 11 meses e 15 dias de detenção em regime aberto, nos crimes contra consumo,
que também foi substituída por penas restritivas de direitos, além da mesma pena dos outros réus por associação
criminosa. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do TJ-DF.

Clique aqui para ler a decisão
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